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Octante Securitizadora S.A.
CNPJ/ME n° 12.139.922/0001-63 - NIRE n° 35.300.380.517

Edital de Segunda Convocação de Assembleia de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
do Agronegócio da Classe Subordinada, Mezanino I e Júnior, e de Série Única

da Classe Sênior da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão da Octante Securitizadora S.A.
Ficam convocados os senhores Titulares de CRA Sênior, Titulares de CRA Subordinado Mezanino I e Titulares de CRA 
Subordinado Júnior da 25ª Emissão de certifi cados de recebíveis do agronegócio da Octante Securitizadora S.A. (“Ti-
tulares de CRA”, “Emissão” “CRA” e “Emissora”, respectivamente), em consonância com o disposto na Cláusula 
13 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da Classe Subordinada, Mezanino I, Mezanino II 
e Júnior, e de Série Única da Classe Sênior da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão de Certi cados de Recebíveis do Agrone-
gócio da Octante Securitizadora S.A. com Lastro Diversi cado.” (“Termo de Securitização”), a se reunirem em As-
sembleia Geral de Titulares de CRA (“AGT”), a ser realizada em segunda convocação, com a presença de qualquer nú-
mero dos Titulares de CRA em Circulação para Fins de Quórum, no dia 10 de maio de 2021, às 11h00, de modo exclu-
sivamente digital, inclusive para fi ns de contabilização de votos, sem a possibilidade de participação presencial, sendo 
a AGT realizada por meio de videoconferência por meio da plataforma digital Microsoft Teams, na qual o acesso será 
liberado de forma individual após devida habilitação do Titular de CRA, conforme previsto neste edital. A AGT será ins-
talada a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  (i) Examinar, discutir e aprovar as demonstrações contábeis 
do Patrimônio Separado referente ao exercício fi nanceiro fi ndo em 31/12/2020; e (ii)  Autorizar a Emissora e o Agen-
te Fiduciário a praticarem todos os atos necessários, bem como celebrarem todos os documentos essenciais à efetiva-
ção da deliberação. Informamos aos senhores Titulares de CRA, conforme previsto no § 3º, do artigo 26, da Instrução 
CVM N° 600, de 1° de agosto de 2018, que serão automaticamente aprovadas as demonstrações contábeis ausentes 
de ressalvas, caso a AGT não seja instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer investidores.  Informa-
ções Gerais: 1. Em linha com a Instrução CVM n° 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), a AGT será realizada 
de modo exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma digital Microsoft Teams, cujo o link de 
acesso será disponibilizado pela Emissora aos Titulares de CRA que enviarem os documentos de representação ao en-
dereço eletrônico altacra@octante.com.br, com cópia ao juridico@octante.com.br e ao Agente Fiduciário, no endere-
ço eletrônico fi duciario@trusteedtvm.com.br;  2. Solicitamos que os documentos de representação sejam enviados em 
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGT, observando o disposto na ICVM 625 e conforme documentação 
abaixo:  a. Quando Pessoa Física: Cópia digitalizada do documento de identidade com foto; b. Quando Pessoa Jurídi-
ca: (a) último estatuto ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) do-
cumentos societários comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; e (c) documentos de identida-
de com foto dos representantes legais; c. Quando Fundo de Investimento: (a) último regulamento consolidado; (b) últi-
mo estatuto ou contrato social consolidado devidamente registrado na junta comercial competente, do administrador 
ou gestor, observado a política de voto do fundo e os documentos comprobatórios de poderes em assembleia geral; (c) 
documentos societários comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; e (d) documentos de identi-
dade com foto dos representantes legais; e  d. Quando Representado por Procurador: caso qualquer Titular de CRA in-
dicado nos itens acima venha a ser representado por procurador, além dos documentos indicados anteriormente, deve-
rá ser encaminhado a procuração com os poderes específi cos de representação na AGT.  3. Os documentos relaciona-
dos à ordem do dia, bem como as informações acerca do depósito dos documentos comprobatórios de representação 
e demais instruções referentes ao sistema e formato da AGT estão disponíveis nos sites da (https://www.octante.com.
br/ri) e da CVM (www.cvm.gov.br); e 4. Os termos iniciados em letra maiúscula nesse edital e não defi nidos expressa-
mente possuem o mesmo signifi cado que lhes é atribuído no Termo de Securitização. 

Guilherme Antonio Muriano da Silva - Diretor de Relação com os Investidores
Octante Securitizadora S.A. - Rua Beatriz, 226, São Paulo – SP, CEP. 05.445-040

C. da Consulta Participações S.A.
CNPJ/ME nº 25.162.255/0001-81 - NIRE 35.300.529.995

Edital de Cancelamento e Convocação de Assembleia Geral Ordinária
A C. da Consulta Participações S.A. (“Companhia”) vem pelo presente informar o adiamento da Assembleia Geral Ordinária originalmente 
agendada para realizar-se no dia 30/04/2021, às 11:00h, conforme edital de convocação publicado no “Diário Oficial do Estado de São 
Paulo” e “Diário Comercial” nas edições dos dias 23, 24 e 27 de abril de 2021, ficando os senhores acionistas da Companhia convocados 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia”), a qual será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma digital Zoom, com início às 11:00 horas do dia 31/05/2021, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia, em atendimento ao 
disposto no artigo 7º do Estatuto Social da Companhia, nos termos dos artigos 132 e 294, inciso II, da Lei das S.A.: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020; 
e (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos. Instruções para Participação Digital: 
Os acionistas que pretenderem participar da Assembleia devem contatar a Companhia previamente através do e-mail victor@ciadaconsulta.
com.br, preferencialmente com 48 horas de antecedência para melhor organização da Companhia, para: (i) enviar, em formato PDF e 
observado o disposto no § 1º do artigo 126 da Lei das S.A., os documentos de identificação e representação necessários para participação 
na Assembleia (especificando o nome da pessoa natural que acessará a plataforma digital), e (ii) receber as credenciais de acesso à 
plataforma digital da Assembleia e instruções para sua identificação e uso da plataforma. A Companhia dispensa o reconhecimento de firma 
nos documentos apresentados, bem como a notarização e consularização ou apostilamento daqueles assinados no exterior, para aceitação 
de documentos de identificação e representação necessários. Ademais, a Companhia não exigirá a tradução juramentada de documentos 
que tenham sido originalmente lavrados em língua inglesa ou espanhola ou que venham acompanhados da respectiva tradução nesses 
mesmos idiomas. Encontram-se à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, maiores informações pertinentes às matérias que 
serão debatidas na Assembleia, também disponíveis eletronicamente, mediante solicitação por e-mail a victor@ciadaconsulta.com.br 
(diretor presidente) e a pedro@ciadaconsulta.com.br (diretor financeiro) 29 de abril de 2021. Victor Fiss - Presidente do Conselho de 
Administração.

Anhanguera Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ (ME) 59.934.380/0001-84 - NIRE nº 35 2 2140901 6

Reunião de Sócios Cotistas - Edital de Convocação
Ficam os senhores cotistas da Anhanguera Empreendimentos e Participações Ltda., convocados para 
se reunirem no dia 11 de maio de 2021, às 13:00 horas, em primeira chamada e às 13:15 horas em 
segunda chamada e de modo digital em função da pandemia Covid-19, através da plataforma de 
videochamadas “Zoom”, cujo link será encaminhado após a confirmação de presença através do e-mail: 
assembleia.tmc.2021@gmail.com, devendo no mesmo ato informar o nome completo, RG, CPF e 
e-mail do solicitante, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, discutir 
e aprovar o balanço social encerrado em 31 de dezembro de 2020.

São Paulo, 28 de abril de 2021
Eunice Melo Cruz - Administradora

MPM Corpóreos S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/ME nº 26.659.061/0001-59 - NIRE 35.300.498.607
Aviso aos Acionistas

MPM Corpóreos S.A. (“Companhia”) informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada no dia 30 de abril de 2021, às 
15h, dentre outras matérias, foi declarada a distribuição e aprovado o pagamento de dividendo 
obrigatório pela Companhia, relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020, no montante 
total de R$14.741.469,91 (quatorze milhões, setecentos e quarenta e um mil, quatrocentos e sessenta 
e nove reais e noventa e um centavos), equivalente a R$ 0,060357589 por ação ordinária de emissão 
da Companhia, sendo que não há as ações em tesouraria. 1. Terão direito ao dividendo declarado as 
pessoas inscritas como acionistas da Companhia na data-base de 30 de abril de 2021, respeitadas as 
negociações realizadas até essa data, inclusive. 2. As ações da Companhia serão negociadas ex-
dividendos a partir de 3 de maio de 2021, inclusive. 3. O pagamento dos dividendos será realizado em 
moeda corrente nacional, em 18 de maio de 2021, em parcela única. 4. Não haverá atualização 
monetária ou incidência de juros entre a data da declaração dos dividendos e a data do efetivo 
pagamento. 5. Na data do pagamento do dividendo, a Companhia creditará o dividendo devido a cada 
acionista, segundo o número de ações ordinárias de sua titularidade na data-base de 30 de abril de 
2021, de acordo com o domicílio bancário fornecido à Itaú Corretora de Valores S.A., instituição 
responsável pela escrituração das ações da Companhia (“Escriturador”). 6. Para os acionistas cujo 
cadastro não contenha a inscrição do número do CPF/CNPJ ou a indicação de “Banco/Agência/Conta 
Corrente”, os dividendos somente serão creditados depois da atualização cadastral, nos prazos 
determinados pelo Escriturador. 7. Os acionistas cujas ações estão depositadas em instituições 
prestadoras dos serviços de custódia de valores mobiliários terão seus dividendos creditados conforme 
procedimentos adotados pelas instituições depositárias. 8. O recebimento do dividendo será isento de 
Imposto de Renda, de acordo com o artigo 10 da Lei nº 9.249, de 1995. São Paulo, 30 de abril de 2021. 
Leonardo Moreira Dias Correa - Diretor Financeiro e Relações com Investidores.

O Conselho de Administração do Enjoei.com.br Atividades de Internet S.A. (“Companhia”) convoca os 
senhores acionistas da Companhia a se reunirem, em segunda convocação, em 12 de maio de 2021, às 14 
horas e 30 minutos, para a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“AGE”), a ser realizada de forma 
exclusivamente digital a fim de deliberar sobre a alteração dos Artigos 1º, caput, 2º e 5º, caput, bem como a 
exclusão do Artigo 67 do Estatuto Social da Companhia e sua posterior consolidação. Informações Gerais: 
a) Os documentos de que trata o artigo 11 da Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“Instrução 
CVM nº 481”), bem como todos os demais documentos pertinentes à matéria que será deliberada na AGE, 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, em seu endereço eletrônico (ri.enjoei.
com), bem como nos endereços eletrônicos da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (b3.com.br) e da 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM (“CVM”) (gov.br/cvm). b) A AGE, em segunda convocação, 
será instalada com a presença de qualquer número de acionistas, que deliberarão sobre a matéria constante 
da ordem do dia por maioria de votos dos acionistas presentes; c) A Companhia esclarece que, na forma 
do artigo 21-X da Instrução CVM nº 481/09, as instruções de voto referentes à ordem do dia da Assembleia 
Geral Extraordinária recebidas pela Companhia por meio de boletim de voto a distância por ocasião da 
realização da referida Assembleia em primeira convocação serão validamente consideradas para a realização 
desta Assembleia em segunda convocação. d) Os acionistas poderão participar da AGE por meio de sistema 
eletrônico, utilizando-se da plataforma digital Zoom, conforme instruções abaixo. Participação por meio 
de sistema eletrônico: Os acionistas que desejarem participar da AGE por meio eletrônico deverão enviar 
tal solicitação à Companhia pelo e-mail ri@enjoei.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da realização da AGE (ou seja, até às 14 horas e 30 minutos do dia 10 de maio de 2021), a qual deverá 
ainda ser devidamente acompanhada da seguinte documentação do acionista para participação na AGE: 
(i) no caso de pessoa física, documento de identidade com foto e, no caso de pessoa jurídica ou fundo de 
investimento, atos societários e demais documentos que comprovem a representação legal do acionista e 
documento de identidade do respectivo representante; e (ii) extrato da sua posição acionária, emitido pela 
instituição custodiante ou pelo agente escriturador das ações da Companhia, conforme suas ações estejam 
ou não depositadas em depositário central, expedido com no máximo 3 (três) dias de antecedência da 
AGE. A Companhia enviará as respectivas instruções para acesso ao sistema eletrônico de participação na 
AGE aos acionistas que tenham apresentado sua solicitação no prazo e nas condições acima. O acionista 
devidamente cadastrado que participar por meio da plataforma Zoom será considerado presente à AGE 
(podendo exercer seus respectivos direitos de voto) e assinante da respectiva ata, nos termos do artigo 21-V, 
III e parágrafo único da Instrução CVM nº 481. Na hipótese de o acionista que tenha solicitado devidamente 
sua participação por meio eletrônico não receber da Companhia o e-mail com as instruções para acesso 
e participação da AGE até as 14 horas e 30 minutos (horário de Brasília) do dia 10 de maio de 2021, 
este deverá então entrar em contato com a Companhia pelo endereço de e-mail: ri@enjoei.com.br – em 
qualquer cenário, antes das 10 horas do dia 12 de maio de 2021 – a fim de que lhe sejam reenviadas suas 
respectivas instruções para acesso. A Companhia, porém, não se responsabiliza por quaisquer problemas 
operacionais ou de conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer outras eventuais 
questões alheias à Companhia que venham a dificultar ou impossibilitar a participação do acionista na AGE 
por meio eletrônico. Os acionistas que solicitem sua participação por meio eletrônico deverão se familiarizar 
previamente com o uso da plataforma digital Zoom, bem como garantir a compatibilidade de seus respectivos 
dispositivos eletrônicos com a utilização da plataforma (por vídeo e áudio). Por fim, a Companhia solicita a 
tais acionistas que, no dia da AGE, acessem a plataforma com, no mínimo, 30 minutos de antecedência 
do horário previsto para início da AGE a fim de permitir a validação do acesso e participação de todos os 
acionistas que dela se utilizem. Caso o acionista deseje ser representado na AGE por procurador, além dos 
documentos acima mencionados, deverá apresentar o respectivo instrumento de mandato acompanhado de 
cópia do documento de identidade de seu(s) procurador(es) que comparecerá(ão) à AGE, que deverão ser 
previamente enviados à Companhia por meio eletrônico, ao e-mail ri@enjoei.com.br, até às 14 horas e 30 
minutos do dia 10 de maio de 2021. Caso o acionista opte pela entrega física de documentos, estes deverão 
ser depositados na sua sede social, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 1830, 12º Andar, Torre 4, Vila Nova Conceição, CEP 04543-900, aos cuidados do 
Departamento Jurídico e de Compliance e do Departamento de Relações com Investidores, respeitando-se os 
mesmos prazos estabelecidos para a entrega por meio eletrônico. São Paulo, 4 de maio de 2021. Ana Luiza 
McLaren Moreira Maia e Lima - Presidente do Conselho de Administração.

ENJOEI.COM.BR ATIVIDADES DE INTERNET S.A. 
CNPJ/ME nº 16.922.038/0001-51 - NIRE 35.300.554.728

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ENJOEI.COM.BR ATIVIDADES  
DE INTERNET S.A., A SER REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2021,  

EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ABHC Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 15.748.724/0001-95 - NIRE 35.226.696.811

Ata de Reunião Extraordinária de Sócios
Data, Hora e Local: Aos 29/04/2021, às 10h, na sede social da Sociedade, na Avenida das Nações Unidas nº 13.797, bloco III, 15º andar 
(parte), Vila Gertrudes, cidade e Estado de São Paulo. Convocação e Quórum: Presentes os sócios representando a totalidade do capital 
social da Sociedade, dispensada a convocação na forma da Cláusula 9ª do Contrato Social.  Mesa: Presidente: Alexandre Behring Costa; 
Secretário: Wagner Dias Coelho. Deliberações: Todas tomadas por unanimidade de votos: (a) nos termos do artigo 1.082, inciso II, do 
Código Civil, os sócios aprovaram a redução do capital social da Sociedade em R$ 4.150.000,00, mediante o cancelamento de 4.150.000 
quotas, representativas de 49,69% do capital social, a ser suportado única e exclusivamente pelo sócio Alexandre Behring Costa, 
permanecendo inalterada a participação do sócio Wagner Dias Coelho, que continua a deter 1 quota, passando o capital social de  
R$ 8.351.711,00 para R$ 4.201.711,00; (b) em contrapartida à redução do capital social aprovada na alínea (a) acima e ao cancelamento 
das quotas, foi aprovada a restituição de capital ao sócio Alexandre Behring Costa, no valor total de R$ 4.150.000,00, a ser pago em moeda 
corrente nacional; (c) em virtude das deliberações tomadas nos itens anteriores, os sócios aprovaram a alteração da Cláusula Quarta do 
Contrato Social da Sociedade que, mediante celebração de instrumento particular de alteração do Contrato Social da Sociedade, passará 
a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 4. O capital social da sociedade é de R$ 4.201.711,00, divididos em 4.201.711 quotas, com 
valor de R$1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, assim distribuídas entre os sócios:” 
Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas respondem solidariamente pela integralização do 
capital social.” Sócios - Quotas - % - Valor em R$: Alexandre Behring Costa - 4.201.710 - 99,99 - 4.201.710,00; Wagner Dias Coelho -  
1 - 0,01 - 1,00; Total - 4.201.711 - 100,00 - 4.201.711,00; (d) nos termos do artigo 1.084 do Código Civil, a redução do capital social ora 
aprovada somente se tornará eficaz 90 dias após a publicação da presente ata, na forma da lei. Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se 
a presente ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros da mesa e pela totalidade dos sócios da Sociedade. Alexandre 
Behring Costa - Presidente; Wagner Dias Coelho - Secretário. Sócios: Alexandre Behring Costa, Wagner Dias Coelho.

DROGARIAS DPSP S.A.
CNPJ/ME: 14.553.607/0001-03 - NIRE: 35.300.414.748

Aviso aos Acionistas
São Paulo, 3 de maio de 2021. A Drogarias DPSP S.A. (“Companhia”) vem comunicar aos seus acionistas que foi 
aprovado, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 27 de abril de 2021 (“AGOE”), o aumento 
de capital social da Companhia no valor de até R$ 70.470.950,00 (setenta milhões, quatrocentos e setenta mil, 
novecentos e cinquenta reais) (“Aumento de Capital”). Os acionistas titulares de ações de emissão da Companhia 
em 27 de abril de 2021 terão o prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste Aviso aos 
Acionistas, para exercício do direito de preferência, de acordo com os termos e condições de subscrição e 
integralização previstos na AGOE (“Prazo de Exercício”). Os acionistas que desejarem exercer seu direito de 
preferência devem entrar em contato com a Companhia pelo e-mail contato.acionistas@dpsp.com.br.

São Paulo, 3 de maio de 2021. Ronaldo José Neves de Carvalho - Presidente do Conselho de Administração

Saboy Comunicação Ltda.
CNPJ/ME: 67.136.184/0001-92 - NIRE: 35.222.38539-1

Alteração ao Contrato Social
LLORENTE & CUENCA AMÉRICA, S.L., sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Espanha, com sede na Rua Lagasca, 88,28001, 
na Cidade de Madri, Província de Madri, Espanha, CNPJ/ME 09.556.779/0001-09, neste ato representada por seu procurador, CLEBER LUIS DE 
SOUZA MARTINS, brasileiro, casado, advogado, RG 21.224.136-9, CPF/ME n° 117.361.498-22, com endereço comercial na Cidade de São Paulo/
SP, (“LLYC América”); JUAN CARLOS GOZZER REYES, colombiano, casado, jornalista, RNE n° W039496-X e CPF/ME nº 062.367.147-62, com 
endereço na cidade de São Paulo/SP, (“Juan Carlos”); CLEBER LUIS DE SOUZA MARTINS, brasileiro, casado, advogado, RG n° 21224136 e CPF/
ME n° 117.361.498-22, com endereço na cidade de São Paulo/SP,  (“Cleber”); e LLYC CONSULTORIA DE COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., com sede à Rua Oscar Freire, n° 379, conjunto 132, Cerqueira César, CNPJ/ME n° 34.964.609/0001-00 neste ato representada na forma 
de seu contrato social por seu Diretor Presidente, Sr. Cleber Luis de Souza Martins, acima qualificado (“LLYC Participações”), Únicos sócios da 
SABOY COMUNICAÇÃO LTDA., com sede na Cidade de São Paulo/SP Brasil, Rua Oscar Freire, n° 379, 11° andar, conjunto 111, Cerqueira César,  
CNPJ/ME n° 67.136.184/0001- 92, cujos atos constitutivos encontram-se arquivados na JUCESP - JUCESP/NIRE 35.222.38539-1 (“Sociedade”), 
resolvem neste ato aprovar a incorporação da Sociedade pela LLORENTE & CUENCA DO BRASIL CONSULTORES DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., sociedade limitada empresária com sede na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Ladeira da Glória, n° 26, Bloco 3, estúdios 243 e 246, 
Glória, CNPJ/ME nº 09.429.171/0001-05, NIRE 33.2.0807525-6 de acordo com os seguintes termos e condições: 1. Decidem os sócios, por 
unanimidade e sem reservas, aceitar a proposta de incorporação da Sociedade pela LLORENTE & CUENCA DO BRASIL CONSULTORES DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., acima qualificada, (“Incorporadora”). de acordo com os termos e condições do Protocolo e Justificação de Incorporação 
anexado ao presente ato como Anexo A (“Incorporação”), em conformidade com os itens abaixo. 2. Os sócios decidem, por unanimidade e sem 
reservas, aceitar a nomeação da GWM Auditores Independentes, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida  Rio Branco, 173, 
Grupo 1101, CNPJ/ME n° 14.989.448/0001-94 (“Empresa Avaliadora”), para elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido da Sociedade, 
de acordo com o seu valor contábil e com base no balanço patrimonial da Sociedade datado de 30 de novembro de 2020 (“Data-Base”): 3. Ato 
contínuo, os sócios decidem, por unanimidade e sem reservas, aceitar o laudo de avaliação da Sociedade preparado pela Empresa Avaliadora, 
anexado ao presente ato como Anexo B (“Laudo de Avaliação”): 4. Os sócios decidem, por unanimidade e sem reservas, aceitar, a Incorporação, 
de acordo com os termos e condições do Protocolo e Justificação de Incorporação, com a subsequente extinção, sem solução de continuidade, da 
Sociedade e a sucessão de todos os direitos, ativos, obrigações e passivos da Sociedade pela Incorporadora; e 5. Por fim, decidem os sócios, por 
unanimidade e sem reservas, autorizar a administração da Sociedade a tomar todas as providências e a assinar todos os documentos necessários 
à implementação e formalização da Incorporação. São Paulo, 31/12/2020. Sócios: LLORENTE & CUENCA AMÉRICA, S.L. P.p. Cleber Luis de 
Souza Martins. LLYC Consultoria de Comunicação e Participações Ltda.. Cleber Luis de Souza Martins; Cleber Luis de Souza Martins; Juan Carlos 
Gozzer Reyes. JUCESP 154.569/21-5 em 09/04/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Spray Filmes S.A.
CNPJ nº 06.945.371/0001-22 - NIRE 35.300.512.332

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da Spray Filmes S.A. (a “Companhia”) convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 
12 de maio de 2021, às 14:00 horas, de forma digital, conforme autorizado pela Instrução Normativa nº 81, de 10 de junho de 2020, do Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração (“IN DREI 81/20”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a deliberação sobre a propositura, 
pela Companhia, de ação de responsabilidade em desfavor de Carlos Eduardo Naufal Ciampolini, em decorrência da utilização, em benefício 
próprio, de oportunidade comercial envolvendo a aquisição de 200 ações de emissão da Quebrando o Tabu Mídia Digital S.A., inscrita no CNPJ sob 
nº 28.927.099/0001-90 (“Ações QoT”), em violação ao artigo 155, I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme aditada de tempos em 
tempos (a “Lei das Sociedades por Ações”); (ii) caso aprovada a matéria indicada no item (i), acima, a eleição de substituto para o cargo ocupado 
por Carlos Eduardo Naufal Ciampolini no Conselho de Administração da Companhia, em razão de seu automático impedimento imposto pelo artigo 
159, Parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações, com mandato a encerrar-se ao término do que seria o mandato regular do Conselheiro 
substituído; e (iii) caso aprovada a matéria indicada no item (i), acima, a determinação para que o Conselho de Administração promova a eleição de 
substituto para o cargo ocupado por Carlos Eduardo Naufal Ciampolini na Diretoria da Companhia, em razão de seu automático impedimento, 
imposto pelo mesmo dispositivo legal. A presente convocação é feita pelo Sr. Noberto Nogueira Pinheiro Junior, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 28.805.152-X SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 308.529.408-23, com fundamento no artigo 123, Parágrafo Único, “c”, da Lei das Sociedades 
por Ações, tendo em vista o não atendimento, pelo Conselho de Administração da Companhia, a pedido de convocação apresentado pelo acionista 
signatário deste edital em 19.04.2021, para a presente ordem do dia. Informações Gerais: 1. A Assembleia será realizada, de forma digital, não 
sendo adotado o sistema de boletim de voto a distância. Dessa forma, a participação e a votação a distância dos acionistas somente poderão 
ocorrer mediante a atuação remota, via sistema eletrônico. 2. O Sr. Noberto Nogueira Pinheiro Junior encaminhará, por e-mail a cada um dos 
acionistas da Companhia, uma cópia do presente Edital, bem como o link de acesso à Assembleia Geral Extraordinária. 3. Nos termos do inciso VIII, 
do item 2 da Seção VIII, Capítulo II do Anexo V da IN DREI 81/20, solicita-se que os acionistas apresentem até 30 minutos antes da abertura dos 
trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária, os seguintes documentos: (i) cópia do documento de identidade do acionista ou, em caso de 
representação de acionista por procurador, (ii) cópia da correspondente procuração acompanhada de cópia do documento de identidade do 
procurador. Serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteira de identidade geral (RG), carteira nacional de habilitação (CNH), 
passaporte ou carteiras funcionais expedidas por órgãos da administração pública, desde que contenham a fotografia do titular. As vias digitalizadas 
dos documentos necessários à participação na Assembleia Geral Extraordinária deverão ser encaminhados ao seguinte endereço eletrônico: 
noberto@spraymedia.com.br. São Paulo, 03 de maio de 2021. Noberto Nogueira Pinheiro Junior - Acionista.

B.S.4 - Negócios e Cobrança Ltda.
CNPJ: 24.971.974/0001-80

Ata da Assembleia Geral de Transformação de Sociedade 
Limitada em Sociedade Anônima Realizada em 11/01/2021

Aos 11 de janeiro de 2021, na sede da sociedade B.S.4 - Negócios e Cobranças Ltda., sita na Avenida Salgado Filho, 252 sala 905, 
no Munícipio de Guarulhos/SP reuniram-se os Srs. Osvaldo José Gunnella, RG: 12.940.071-3/SSP-SP e CPF 029.849.908-89; Maciel 
Teixeira de Freitas, RG: 12.263.363-5/SSP-SP e CPF nº 029.849.778-66 representando a totalidade do capital social, para deliberar 
sobre a transformação da empresa B.S.4 - Negócios e Cobranças Ltda. em uma sociedade anônima de capital fechado. Mesa: 
Osvaldo José Gunnella - Presidente; e Maciel Teixeira de Freitas - Secretário. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Sr. 
Presidente declarou que, como era de conhecimento dos presentes, a Assembleia tinha por finalidade a transformação de uma 
sociedade de responsabilidade limitada em sociedade anônima de capital fechado, na forma do disposto na Lei 6.404/76 sob a 
denominação de BS4 Securitizadora de Créditos Empresariais S.A., com capital inicial de R$ 50.000,00, representado por 25.000 
ações ordinárias nominativas com direito a voto, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma e 25.000 ações preferenciais com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma. Percentual de integralização das Ações: Distribuição por subscritor: Osvaldo José Gunnella - 50,00%; 
Maciel Teixeira de Freitas - 50,00%. Dando prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Presidente submeteu à apreciação dos subscritores o 
Projeto do Estatuto, cujo texto foi aprovado por unanimidade de votos dos presentes, sendo o mesmo transcrito a seguir: 1. Estatuto 
Social da BS4 Securitizadora de Créditos Empresariais S.A. Artigo 1° BS4 Securitizadora de Créditos Empresariais S.A. é uma 
sociedade por ações, regida pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem por 
objeto social: a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios não padronizados, vencidos e/ou a vencer, performados ou a 
performar, originados de operações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas nos segmentos comercial, industrial, prestação de 
serviços que sejam passiveis de securitização, conforme Política de Crédito devidamente aprovada pela diretoria. Artigo 3° A companhia 
tem sede na Avenida Salgado Filho, 252, Sala 905, Centro, CEP: 07115-000, no Município de Guarulhos/SP. Artigo 4° O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Artigo 5° O Capital Social da Companhia subscrito neste ato é de R$ 50.000,00 representado 
por 25.000 ações ordinárias e 25.000 ações preferenciais, todas com valor nominal de (1,00) um real cada uma. Artigo 6º A 
administração da Companhia compete a Diretoria, a qual terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto, estando os 
diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício das suas funções. Artigo 7º A Diretoria será composta no mínimo 2 (dois) e 
no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes e domiciliados no país, sendo o Diretor Presidente e Diretor de novos 
negócios, que serão eleitos por um período de 3 (três) anos e cujos mandatos terminarão sempre na AGO que aprovar as contas do 
exercício em questão. Artigo 8º Compete à Diretoria a representação ativa e passiva da Companhia e a prática de todos os atos 
necessários à administração dos negócios. Artigo 9º Compete ao Diretor Presidente isoladamente a representação e administração da 
Sociedade, e a prática de todos os atos necessários a que se realiza integralmente o objeto social, obedecidas, na ordem, as 
disposições deste Estatuto e, que não contrariem, as determinações do artigo 144 da Lei 6.404/76, e especificamente: a) representar a 
Companhia perante a CVM, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; 
b) a representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, especialmente para receber notificação ou citação judicial; c) 
instalar e presidir as reuniões da Diretoria; d) assinar carta de anuência; e) outorgar procuração com poderes específicos; f) 
supervisionar a movimentação econômico-financeira da Companhia; g) realizar instrução bancária. Artigo 10º O Conselho Fiscal será 
composto por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, que funcionará em caráter não permanente. Artigo 11º A AGO reunir-
se-á anualmente dentro dos 4 meses após o término do exercício social, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e 
extraordinariamente quando convocada, a fim de tratar assuntos de interesse da Companhia; devendo ser convocada: a) por iniciativa 
do Diretor Presidente; b) pelo Conselho Fiscal; c) pelos acionistas, nos casos previstos em lei. Artigo 12º É necessária a aprovação dos 
acionistas que representem no mínimo a metade do capital social com direito a voto para: a) as matérias listadas no artigo 136 da Lei 
n° 6.404/76; b) alterações deste Estatuto; c) emissão de bônus de subscrição, a adoção de regime de capital autorizado e aprovação 
dos planos de compra de ações; d) emissão de debêntures conversíveis ou não em ações; e) distribuição de dividendos, em cada 
exercício em valor superior a 25% do lucro líquido ajustado na forma da lei; f) aumento de capital por subscrição, bem como a redução 
do capital social; g) atribuição a terceiros de participação nos lucros da Companhia. Artigo 13° O exercício social da Companhia 
terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 14° Será distribuído em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório, o 
montante a 25% do lucro líquido do exercício, ajustado na forma da legislação vigente. Artigo 15º A Companhia poderá pagar juros sobre 
capital próprio. Artigo 16º A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia, caso em 
que competirá à Assembleia nomear o liquidante. Artigo 17º Fica eleito o foro da Comarca de Guarulhos/SP, a julgar qualquer questão 
ou causa que direta ou indiretamente derive da celebração deste Estatuto, terminada a leitura do Estatuto, foi eleita a Diretoria da 
Sociedade por um mandato de 3 anos. O Sr. Osvaldo José Gunnella, exercerá o cargo de Diretor Presidente; o Sr. Maciel Teixeira de 
Freitas, exercerá o cargo de Diretor de Relação com Investidores da Companhia. Foi, a seguir, aprovada a remuneração global anual de 
até R$ 50.000,00 para os membros da Diretoria. Por fim, foi mencionado que poderá ser utilizado qualquer jornal de grande circulação 
para, juntamente com o “DOESP”, proceder às publicações da sociedade. Nada mais. São Paulo, 28/04/2021. JUCESP/NIRE/S.A. sob 
o n° 35300567412 em 28/04/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Brasil não renovará pacto de transporte 
marítimo com a Argentina e Uruguai
Com o fim dos acordos, o Brasil reduz reserva de mercado, ampliando a competitividade no setor

O governo brasileiro 
decidiu não reno-
var os acordos bi-
laterais para trans-

porte marítimo que mantém 
há décadas com Argentina e 
Uruguai.   Entre outras coi-
sas, os pactos estipulam que a 
movimentação de mercadorias 
entre portos dos países signa-
tários deve ser feita, de pre-
ferência, em navios registra-
dos em uma destas nações. O 
acordo assinado com a Argen-
tina, terceiro maior parceiro 
comercial do Brasil, está em 
vigor desde 1985. Já o pac-
tuado com o Uruguai, desde 
1976. Ambos preveem a hi-
pótese de cancelamento uni-
lateral, bastando, para isso, 
que uma das partes comuni-
que sua intenção antecipa-
damente.

Segundo dados da Secreta-
ria Especial de Produtividade, 
Emprego e Competitividade 
do Ministério da Economia, 
cerca de 46% de todos os pro-
dutos que o Brasil exportou 
para a Argentina, em 2019, 
foram transportados por via 
marítima. No caso do Uru-
guai, este percentual ficou na 
casa dos 40%.

A decisão brasileira já foi 
notificada às autoridades dos 
dois países. E não é inédita. 
Em 2020, o Brasil não renovou 
o convênio que mantinha com 
o Chile desde 1974. Além dos 
acordos com Argentina e Uru-
guai (ainda em vigor), o Brasil 
mantém tratados semelhantes 

com a Alemanha, Argélia, Bul-
gária, China, França, Polônia, 
Portugal e Rússia.

Com o fim dos acordos, o 
Brasil reduz reserva de mer-
cado, ampliando a competi-
tividade no setor. “Constata-
mos que há uma reserva de 
mercado, uma imposição de 
barreira geográfica que res-
tringe a competição entre as 
empresas, limitando a capa-
cidade dos usuários escolhe-
rem seus fornecedores, além 
de outros efeitos que acabam 
por onerar o frete”, afirmou a 
secretária-executiva do Con-
selho Nacional das Zonas de 
Processamento e Exporta-
ção, do Ministério da Econo-
mia, Natasha Martins do Valle 
Miranda, em um debate que 
o Instituto Besc de Humani-
dades e Economia realizou no 
mês passado.

Segundo Natasha, os acor-
dos contribuem para enca-
recer o valor dos custos de 
transporte de mercadorias 
entre os países signatários o 
que, segundo ela, motivaram 
a Secretaria Especial de Pro-
dutividade, Emprego e Com-
petitividade a defender o fim 
dos acordos.

“Além das questões con-
correnciais, nossa análise é 
baseada nos princípios e orde-
namentos da OCDE. Todos 
sabem que tanto o Brasil 
quanto a Argentina pleiteiam 
uma vaga na organização. E 
caso um dos dois não con-
siga, não poderemos man-

ter este acordo. Logo, nós, 
do governo como um todo, 
temos que olhar para a OCDE 
a fim de deixar nosso ordena-
mento jurídico mais perto do 
que a organização dispõe”, 
acrescentou a secretária.

O diretor do Departamento 
de Navegação e Hidrovias do 
Ministério de Infraestrutura, 
Dino Antunes Dias Batista, 
disse, durante o debate, que 
a pasta defende a manutenção 
dos acordos bilaterais desde, 
pelo menos, 2015, quando o 
governo brasileiro passou a 
discutir a revogação do tra-
tado com o Chile.

“Desde lá, o ministério 
tem feito uma defesa bas-
tante firme pela manutenção 
destes acordos. Porque, no 
nosso entendimento, eles per-
mitem uma regularidade fun-
damental para a logística”, 
disse Batista ao sustentar que 
os acordos cumprem o obje-
tivo de desenvolver o inter-
câmbio comercial entre os paí-
ses signatários.

“Porém, não estamos sozi-
nhos no governo. Existe toda 
uma discussão, bastante apro-
fundada. E o governo recebeu 
muitas demandas de usuários. 
E os principais usuários da 
navegação de grande cabo-
tagem entre países vizinhos 
explicitaram que querem o 
fim destes acordos”, acres-
centou o direto. “Acabar com 
um acordo destes é muito sim-
ples, é relativamente rápido, 
mas retomá-los é muito com-

plicado. Se errarmos a mão, 
será muito difícil voltar atrás.”

Consultado, o Ministé-
rio da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento se mani-
festou favorável à decisão. 
Segundo o coordenador de 
logística do Departamento de 
Análise Econômica e Políti-
cas Públicas, do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (Mapa), Car-
los Alberto Nunes, a medida 
faz parte de um “processo con-
tínuo de revisão das relações 
comerciais do Brasil com seus 
vizinhos”.

“Estamos com estes acor-
dos em vigor há muitas déca-
das e seus balizadores estão 
defasados. Hoje, há uma varie-
dade de produtos, de navios 
com diferentes configurações, 
legislações distintas para ope-
ração das embarcações. Logo, 
é necessário ajustar estes 
parâmetros e não vejo muita 
dificuldade em fazermos estes 
ajustes”, disse Nunes ao suge-
rir que novos acordos podem 
vir a ser negociados em breve, 
em outros termos.

“Enquanto isso, o trans-
porte de mercadorias poderá 
ser feito por navios de qual-
quer bandeira, o que é posi-
tivo, pois estimula a concor-
rência entre as empresas de 
navegação, o que pode resul-
tar em menores custos logísti-
cos, o que é bom para todos”, 
acrescentou o representante 
do Mapa.

Para a Associação Brasi-

leira dos Armadores de Cabo-
tagem (Abac), a decisão do 
governo não leva em conta 
a importância dos acordos 
para todo o setor associado à 
navegação marítima. “Encer-
rando o acordo, entregaremos 
as cargas hoje operadas pelas 
empresas brasileiras a compa-
nhias estrangeiras que atuam 
no mercado internacional”, 
sustentou a entidade.

Segundo a Abac, cerca de 
20% de toda a carga movimen-
tada em contêineres pelo con-
junto das empresas brasileiras 
de navegação têm como origem 
ou destino portos argentinos 
ou uruguaios. Movimentação 
que, de acordo com a entidade, 
ajuda a fortalecer a navegação 
costeira entre portos brasilei-
ros – atividade que o governo 
pretende estimular por meio do 
chamado Programa de Incen-
tivo à Cabotagem (BR do Mar), 
objeto do Projeto de Lei nº 
4199/2020, que tramita no 
Congresso Nacional em regime 
de urgência.

“A decisão de não renovar 
os acordos certamente deveria 
ser revista para que a tomada 
de decisão fosse baseada em 
números concretos e proje-
ções de mercado, bem como 
na importância de investimen-
tos em navegação no Brasil, 
em lugar de entregar um mer-
cado para empresas estran-
geiras que não geram empre-
gos, não recolhem tributos e 
impostos no país e, na sua 
maioria, utilizam embarca-

ções operando em registros 
abertos, que têm custos ope-
racionais significativamente 
menores”, defendeu a Abac.

Já para a Confedera-
ção Nacional das Indústrias 
(CNI), o fim dos acordos, se 
concretizado, será positivo. 
“Esta é uma prioridade do 
setor industrial, pois trata-
-se uma demanda da nossa 
base em função das deficiên-
cias nas áreas de logística e 
infraestrutura, que figuram 
como um dos principais entra-
ves para o melhor desempe-
nho do comércio exterior bra-
sileiro”, sustenta a entidade. 
Para a confederação, os acor-
dos são “instrumentos defasa-
dos” que desestimulam a com-
petição e contribuem para o 
aumento dos custos.

“O fim das políticas de 
reserva de carga no trans-
porte marítimo é relevante 
para aumentar a competitivi-
dade do comércio exterior bra-
sileiro e a integração interna-
cional da economia. No setor 
de transporte internacional, 
a experiência tem demons-
trado que o que reduz fretes 
e aumenta o nível de serviços 
é a competição”, acrescenta a 
entidade.

Na Argentina, armadores 
classificaram como “lamen-
tável” a exclusão da navega-
ção de grande cabotagem do 
rol de serviços contemplados 
em regimes especiais de tra-
tamento como forma de pro-
mover a integração regional.


